PAUTA DE REIVINDICAÇÕES PARA NEGOCIAÇÃO DO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2008/2010 
INTELIG

1 – MANUTENÇÃO DA DATA-BASE: 1º de dezembro
REMUNERAÇÃO

2 – REAJUSTE SALARIAL – Índice de 100% do INPC (IBGE), acumulado nos últimos 12 meses, + de 10% (dez por cento) após a aplicação do índice, à título de recuperação de perdas e adequação salarial.

3 – PPR / 2008 – Renegociação por perfil e parâmetros de PPR, em 60 dias, após a assinatura do Acordo Coletivo.

4 – JORNADA DE TRABALHO – 40 hs semanais

5 – SALVAGUARDA PARA PRÉ-APOSENTADOS – Garantia de emprego e salário durante os 36 meses que antecedem o período da aposentadoria.

6 – SALVAGUARDA PARA EMPREGADOS PORTADORES DE DOENÇAS DEGENERATIVAS OU CONGENITAS – Empregados portadores de doenças nestas condições, não poderão ser demitidos imotivadamente e, sua situação deverá ser analisada em conjunto com a Comissão de Negociação da Fittel e o Sinttel da localidade.
7 – PLANO DE CARREIRA – Implantação em um plano de carreira, com a efetiva participação do Sinttel/Fittel.

8 – ESTAGIÁRIOS – Utilização da mão-de-obra em caráter de complementação e aprendizagem, conforme previsto na lei 6.494/77 e Dec. 87497/82.

9 – ESTABILIDADES PROVISÓRIAS – 

Gestante: 90 dias após o término da licença maternidade prevista no ADCT/88;

Doença: 60 dias após alta médica para o empregado afastado por período igual ou superior a 30 dias;

Pai: 60 dias após o nascimento do filho, desde que a certidão seja entregue em 15 dias;

Gestante-Aborto: 60 dias em caso de aborto espontâneo comprovado. 

10 – ESTABILIDADE DA GESTANTE – 2 (dois) meses após o retorno da Licença Maternidade

BENEFÍCIOS E VANTAGENS

11 – REMUNERAÇÃO DAS HORAS EXTRAS – Adicional de 100% sobre a hora normal e pagamento no mês em que forem realizadas. Caso a realização ocorra após o fechamento da folha, o pagamento será através de folha suplementar.

12 – ADICIONAL NOTURNO – 30% sobre a hora normal, período das 22h. às 6h., sendo a duração da hora noturna de 52min. e 30 segundos.

13 – EMPRÉSTIMO DE FÉRIAS – Parcelamento em 10 vezes do desconto de adiantamento de férias.

14 – GARTIFICAÇÃO DE FÉRIAS – 70% sobre o valor do salário nominal.

15 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO - A empresa concederá, auxílio-alimentação aos seus empregados, na forma de tíquete refeição e/ou alimentação fornecido por empresas administradoras de sistemas de refeições, via convênios, credenciadas junto ao Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT.

Parágrafo primeiro: O valor facial do tíquete será de R$ 20,00 (Vinte reais), sendo que serão fornecidos 23 (vinte e três) tíquetes por mês para empregados que trabalham cinco dias por semana e 27 (vinte e sete) tíquetes para aqueles que trabalham seis dias por semana.

Parágrafo segundo: O empregado poderá optar em receber tíquete refeição ou alimentação, ou 50% de cada um.

Parágrafo terceiro: Os tíquetes serão também fornecidos para o período de férias, licença maternidade, auxílio doença e auxílio acidente de trabalho, até o limite previsto no parágrafo primeiro.

Parágrafo quarto: A participação do empregado no custeio do benefício será de R$ 1,00 (um real) mensal. 
Parágrafo quinto: Para os empregados que trabalharem além de sua jornada normal, a empresa fornecerá 01 (um) tíquete para alimentação no período extraordinário.

16 – CESTA BÁSICA – A empresa fornecerá, mensalmente, tíquete cesta-básica/alimentos no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) para todos os seus empregados, observando as demais condições do PAT.

Parágrafo primeiro: Além dos empregados no efetivo exercício de suas atividades, farão jus a Cesta Básica de Alimentos os empregados em gozo de férias, licenciados por motivo de doença degenerativa e de doença de trabalho enquanto perdurar a licença.

Parágrafo segundo: O regime de concessão da Cesta Básica/Alimentos é parte do Programa de Alimentação do Trabalhador- PAT e não constitui verba salarial. 
17 – AUXÍLIO CRECHE – A empresa proporcionará assistência aos filhos de empregados e empregadas, mediante Auxílio Creche/Pré-Escola para criança até sete anos de idade, inclusive, ou àquela que passe a freqüentar o ensino regular, se ocorrer antes de atingir a idade limite e observados os seguintes critérios:

Parágrafo primeiro: O valor do auxílio consistirá no reembolso parcial das despesas de manutenção da criança na creche/pré-escola, antecipadamente, desde que o empregado ou empregada entregue o recibo do mês anterior da prestação de contas no RH da empresa, limitado a R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) mensais.

Parágrafo segundo: Nas localidades onde não existam creches/pré-escolas, poderá ser concedido ao empregado ou empregada crédito até o limite estabelecido no parágrafo anterior, destinados ao pagamento de pessoas para guarda da criança (babá), sendo obrigatório, nestes casos, apresentação dos recibos comprobatórios dos pagamentos à respectiva Empresa.
18 – AUXÍLIO À DEPENDENTE PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE) - A empresa indenizará em até R$ 700,00 (setecentos reais) as despesas realizadas por empregados com atendimento a filhos portadores de necessidades especiais, independentemente da idade.

.

19 – ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR E ODONTOLÓGICO – Sem participação do empregado. Podendo ser incluso os dependentes, cônjuge, companheiro(a), filho(a)s, enteado(a)s e tutelado(a)s.

20 – AUXÍLIO MEDICAMENTO/FARMÁCIA – a empresa concederá o auxílio de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e o mesmo se estenderá a todos os dependentes dos empregados. No caso de doenças que necessitem medicamentos de uso contínuo, o limite será dobrado.

21 – SEGURO DE VIDA – Concessão de seguro de vida em grupo para o todo(a)s o(a)s empregado(a)s e/ou dependentes.

22 – INCENTIVO À EDUCAÇÃO – Reembolso das despesas escolares do empregado e dos dependentes, mediante comprovação.

23 – LICENÇA PARA ASSINTÊNCIA A FILHOS ADOTIVOS – Serão remunerados por 20 dias os empregados, sexo masculino e feminino, que adotarem crianças de até 9 anos.

24 – AUSENCIAS LEGAIS – Folga de:

 04 (quatro) dias úteis = falecimento do cônjuge, descendentes, ascendente, irmão, ou pessoas  que vivam às expensas do empregado.

05 (cinco) dias úteis = casamento.

10 (dez) dias úteis = licença paternidade.

25 – ASSISTÊNCIA A FILHOS DOENTES – Licença remunerada, mediante comprovação por atestado médico, para filhos de 0 a 9 anos, exceto para filhos portadores de necessidades especiais (PNE), quando não haverá limite de idade.

26 – COMPLEMENTAÇÃO DE AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO E AUXÍLIO DOENÇA – Pagamento da diferença, quando houver, entre o auxilio pago pelo INSS e o salário do empregado, inclusive do 13º salário.
27 – TRANSPORTE – Garantia de transporte da empresa para empregados que terminem sua jornada entre 23h e 5 h.

28 – AUXÍLIO FUNERAL – Em caso de falecimento do empregado, bem como de seus ascendentes e descendentes, cônjuge ou companheiro(a), a empresa custeará todas as despesas.

29 – PREVITTEL – Adesão da Empresa ao Previttel – Plano de Previdência Complementar - instituído pelo Sinttel RJ e administrado pela Petros.

DA SAÚDE DOS TRABALHADORES

30 – PAUSAS – 10 mim, a cada 50 min. trabalhados, no caso de empregados que utilizem continuamente equipamentos de informática.

31 – INFOMAÇÕES SOBRE SAÚDE E CONDIÇÕES DE TRABALHO – Será enviado ao Sinttel,l trimestralmente, relatório para que possa ser acompanhas as medidas de segurança, higiene e trabalho dados ao empregado.

32 – EXAME DEMISSIONAL – Realização do exame médico demissional, imediatamente após a notificação de demissão, não podendo ser utilizado para este fim, exame periódico ou exame de relatório ao trabalho.

33 – EMPREGADOS TOXICÔMANOS OU ALCOOLATRAS – Encaminhados a grupos de apoio especializado, não podendo ser demitidos imotivadamente.

34 – SAÚDE OCUPACIONAL – Realização de um levantamento do mapa de risco de todas as áreas de trabalho e respectiva emissão de laudo técnico, o qual será enviado ao Sinttel.

35 – INSPEÇÕES DE CONDIÇÕES DE TRABALHO – Ajuste com a empresa para fins de ingresso de médico e engenharia do trabalho do Sinttel, nas dependências da empresa, para fins de inspeção e, ser for o caso, emissão de laudo técnico.
36 – ANEXO II DA NR 17 - Cumprimento Integral do Anexo II da NR 17 

DAS RELAÇÕES SINDICAIS

37 – COLÔNIA DE FÉRIAS DO SINTTEL-RJ – Pagamento das diárias da colônia, antecipado pela empresa, mediante ressarcimento, em 10 parcelas mensais.

38 – MENSALIDADE SINDICAL – Descontos, em folha de pagamento de mensalidade, taxas e contribuições, aprovado em assembléia, para repasse ao Sinttel.
39 – ELEIÇÕES E LIBERAÇÃO DE MEMBROS DA CIPA – Comunicado ao Sinttel da realização de Eleições da CIPA e liberação dos membros, sem prejuízo da remuneração, por período de 2 a 4 horas por mês, para realização de inspeções. 

40 – REPRESENTANTE SINDICAL – Garantia de viabilizar eleição nas dependências da Empresa, sob coordenação do SINTTEL, para eleger 1 (um) representante sindical por filial (site), com estabilidade para os representantes eleitos em Acordo Coletivo de Trabalho.

41 – RELAÇÃO DE ASSOCIADOS – Relatório mensal, da Empresa ao SINTTEL, dos trabalhadores sindicalizados, devendo constar: nome completo, cargo, salário, valores descontados e endereço de filiall (site) onde estão lotados.
42 – CONTRIBUIÇÃO SINDICAL – A Empresa encaminhará ao SINTTEL, juntamente com a guia de recolhimento da contribuição sindical anual, listagem com nome, cargo, salário nominal e valor recolhido de todos os trabalhadores em até 30 dias a contar da data do desconto.

43 – REUNIÕES PERIÓDICAS – Reunião trimestral da Empresa e Sindicato para a avaliação/solução de assuntos inerentes aos trabalhadores e ao cumprimento do ACT.

44 – CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO PROCESSO NEGOCIAL – 2 % do valor de folha de pagamento, destinado ao Sindicato, a ser recolhido no mês subseqüente ao da assinatura do Acordo Coletivo de Trabalho.

45 – COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA – A Empresa adere a Comissão de Conciliação Prévia para tratar de demandas dos trabalhadores.

46 – ACESSO ÀS DEPENDENCIA DA EMPRESA – Garantia de acesso dos diretores do Sinttel aos locais de trabalho, sempre que necessário, mediante ajuste prévio com a Empresa.

47 – INTERNET – A Empresa incluirá em seu sistema de Intranet o link de acesso aos sites dos Sinttel´s.
DAS DISPOSPOSIÇÕES GERAIS

48 - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DO ACT – A parte prejudicada notificará a parte que descumpriu para sanar a irregularidade no prazo máximo de 48 horas, sob pena de se não o fizer, pagar multa diária de R$ 70,00 por dia de descumprimento em favor de cada empregado prejudicado.

49 – VIGÊNCIA – O presente Acordo Coletivo de Trabalho vigorará por 24 meses, a contar de 1º de dezembro de 2008 a 30 de novembro de 2010.

50 – MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS DOS ACORDOS COLETIVOS DE TRABALHO  VIGENTES - A empresa manterá as demais cláusulas sociais constantes do ACT-2008/2010, exceto se houver avanço nas Cláusulas, ampliando o benefício concedido.









